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Câmara Municipal de Vereadores de Queimadas
Praça Everaldo Procópion0 02-Centro - Tel-^75) 3644-1358 

Queimadas - Ba • CEP -48860-000 
CNPJ -13.224.860/0001-50

INSTRUMENTO CONTRATUAL n° 003/2020

CAMÂRA MUNICIPAL DE QUEIMADAS, CNPJ N® 
13.224.860/0001-50, com sede na Praça Everaldo 
Procópio, 02 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu 
Presidente, Sr. GIVALDO EVANGELISTA DE JESUS e a 
empresa G.F. DOS SANTOS SILVA-ME, inscrita no CNPJ 
sob n°. 12.201.518/0001-72, sediada na e na Travessa 
Antônio Nunes Gordiano, 27, casa, Centro, Conceição do 
Coité - Bahia, a seguir denominada CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente contrato de prestação de 
serviços, como especificado no seu objeto, em 
conformidade com o Processo licitatório na modalidade: 
INEXIGIBILIDADE de n° 002/2020, sob a regência do Art. 
25 II da Lei Federal n° 8.666/93, naquilo que couber, e 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

centro, a seguir denominado

0

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato a Prestação de serviços técnicos especializados na área de 
Licitação e Contratos Administrativos em atendimento a Câmara Municipal de Queimadas, 
Estado da Bahia. Dentro das especificidades indicadas na Inexlgíbíiidade de n°. 002/2020, 
Processo Administrativo de n#. 003/2020.

'f
•, !»'

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL
O presente contrato está fundamentado e regido pela Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e foi originado do processo licitatório, na modalidade de Inexigibilidade de Licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE FORNECIMENTO
Os serviços, objeto deste contrato, deverão ser executados dentro do melhor padrão de 
qualidade, exigíndo-se observância às orientações dos órgãos pertinentes;

CLÁUSULA QUARTA - DOS VALORES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O valor Global deste contrato é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e o pagamento será em 
12(doze) parcelas mensais de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
Valor de referencia aos serviços: R$ 18.000,00 (dezoito mil reaisK ___



Valor de Referenda aos insumos: R$ 12.000,00 (doze mil reais)

O pagamento se dará feito após a emissão e entrega das faturas e antes dos respectivos 
pagamentos, que se dará das seguintes condições:

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO
O presente contrato vigorará, de 02/01/2020 a 31/12/2020, de modo que, uma vez expirado tal 
prazo, extingue-se o presente termo.

CLÁSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Todas as despesas decorrentes deste processo iicitatório de irexigiWfldade de n* 
correrão por conta de recursos Ordinários consignados no Orçamento Municipal vigente, 
alocados nas seguintes dotações orçamentárias:
01.01 - Câmara Municipal de Vereadores.
2.001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal.
33903900 - Outros serviços de terceiros - pessoa juridica.

Fonte: 00

. 002/2020,

©

E responsabilidade DAS partes daCLÁSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS 
CONTRATANTE
1 À Contratante se reserva o direito de nSo mais utilizar os serviços da Contratada caso
esta não cumpra o estabelecido no presente Contrato, cabendo ao infrator às penalidades

iTwiantero efetivo controle do fornecimento de solicitações, não se responsabilizando pelo 
pagamento de serviço prestado sem a correspondente solicitação;
3 Efetuar o pagamento de acordo com as condições deste contrato,
4 Fiscalizar a utilização e qualidade dos serviços prestados;
5 Denunciar as infrações e aplicar as penalidades previstas na Lei 8.666/93,

g&k R' Fornecer ao CONTRATADO todas as informações e documentos indispensáveis à pronta 9 exeLTãolU serviços^ão cabendo ao CONTRATADO nenhuma responsabilidade em caso

de intempestividade;
7, Fornecer toda mão-de-obra necessária a fiel

comunicar a CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a

^Exeoltar ' serviços contratados no prazo máximo determinado pelos atos
normativos regedores da Câmara Municipal de Vereadores.
10.Pautar-se, no cumprimento do objeto contratual - ~
Federal 8.906/94 (EOA).

r.l ÁfiULA OITAVA -DA CONTRATADA

perfeita execução do objeto do presentee

Princípios norteadores constantes Leinos



1. A contratada assiste o direito de suspender, eventual ou definitivamente, a prestação dos 
serviços em caso de descumprimento das Cláusulas deste Contrato;
2. Fornecer somente serviços com excelente qualidade.

CLÁSULA NONA - DAS MULTAS

Ressalvados casos de fortuito ou de força maior devidamente comprovado, a Contratada 
incorrerá na multa de 10% (dez) por cento do valor restante do Contrato, em caso de prestação 
de serviços em desacordo com as exigências de Fiscalização.

CLÁSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES E ENCARGOS DA CONTRATADA _E
CONTRATANTE
1. A Contratada fica obrigada a fornecer todos os serviços objeto deste contrato, mediante 
solicitação fornecida pela Contratante, sob as penas da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;
2. A Contratada fica obrigada a atender todas as exigências deste Contrato e prestar os 
serviços, mediante solicitação fornecida pela Contratante, sendo responsável pelo fornecimento 
sem solicitação.O
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O Contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93, com as devidas 
justificativas.

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
As penalidades contratuais serão as advertências verbais e escritas, multa e declaração 

de inidoneidade, e suspensão do direito de licitar e contratar de acordo o capitulo IV, da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.

As Advertêndas verbais ou escritas serão aplicadas independentemente de outras 
sanções, quando houver descumprimento de sanções contratuais, ou condições técnicas 
exigidas.

Os percentuais de multa serão aqueles definidos na Cláusula Nona deste Contrato.

1.

2.

3.

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

A Rescisão do presente Contrato poderá ocorrer de forma:
a) Amigável - por acordo entre as partes, reduzindo a Termo do processo de 

Licitação, desde que haja conveniência para a Contratante;
b) Administrativa - por ato unilateral e escrito do legislativo, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) Judicial - nos termos da legislação processual;

A Contratada reconhece os direitos do Legislativo em caso de rescisão Administrativa prevista 
no art. 77e seguintes da Lei 8.668/93.

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
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Aplica-se ao presente Contrato a Lei 8.666/93, e suas atualizações pela Lei 8.883/94 e Lei 
9648/98, em especial aos casos omissos.
CLÁSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Queimadas - BA, com recusa expressa de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato.

E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento contratual em 
02 (duas) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas 
testemunhas idôneas e civilmente capazes.

Queimadas, 02 de janeiro de 2020.

Givaldo Evangelista de Jesus
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VERADORES 
CONTRATANTex

O

G.F. dos^Santos Sííva*Me CV
CONTRATADO^

TESTEMUNHAS;

1 \ çv v :a,\
O

2 ...

©



Câmara Municipal de Vereadores de Queimadas
Praça EverakJo Procópio n° 02 - Centro - Tel - (75) 3644 -1358 

Queimadas - Ba - CEP «48860*000 
CNPJ -13.224.860/0001*50

INSTRUMENTO CONTRATUAL n° 005/2Q19

CAMÂRA MUNICIPAL DE QUEIMADAS, Z . _ 
13.224.860/0001-50, com sede na Praça Everaldo
SíSÍS?! 02 ’ centro, a seguir denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu 
Presidente, Sr. GIVALDO EVANGELISTA DE JESUS : : 
empresa G.F. DOS SANTOS SILVA-ME, inscrita no CNPJ 
sob n°. 12.201.518/0001-72, sediada na e na Travessa 
Antônio Nunes Gordiano, 27, casa, Centro, Conceição do 
Coité - Bahia, a seguir denominada CONTRATADA 
resolvem firmar o presente contrato de prestação dé 
serviços, como especificado no seu objeto em 
conformidade com o Processo iicitatório na modalidade- 
INEXiGIBÍLIDADE de n° 002/2019, sob a regência do Art 
25 I) da Lei Federai n° 8.666/93, naquilo que couber, è 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CNPJ N°

d e a

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato a Prestação de serviços técnicos especializados na área de 

Processo Administrativo de n". 005/2019. . uuz/zuia,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FATO GERADOR CONTRATIIAI

,COntrat:° ®st!! fundamentado e regido peta Lei 8.666/93 e suas alterações 
postenores e foi originado do processo Iicitatório, na modalidade de Inexigibilidade de Licitação

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE FORNECIMENTO

qifal^dei^xiginííí^se^obseivância^às orientações d^ó^ãos^pertbentes!0 *

CLÁUSULA QUARTA - DOS VALORES E DAS CONDIcnF.g De PAGAMENTO 

Valor de referencia aos serviços: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)



Valor de Referenda aos insumos: R$ 2.720,00 (dois mil setecentos e vinte

O pagamento se dará feito após a emissão e entrega das faturas e antes dos respectivos 
pagamentos, que se dará das seguintes condições:

reais)

cláusula quinta- do prazo
O presente contrato vigorará, de 03/01/2019 a 30/04/2019, de modo que, uma vez expirado tal 
prazo, extingue-se o presente termo.

CLÁSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Todas as despesas decorrentes deste processo licitatório de Inexigibilidade de n°. 002/2019, 
correrão por conta de recursos Ordinários consignados no Orçamento Municipal vigente, 
alocados nas seguintes dotações orçamentárias:
01-01 — Câmara Municipal de Vereadores.
2.001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal.
33903600 - Outros sen/iços de terceiros - pessoa física.
Fonte; 00

CLÁSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADE DAS PARTES DA 
CONTRATANTE —--------

À Contratante se reserva o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada 
esta não cumpra o estabelecido no presente Contrato, cabendo ao infrator âs penalidades 
impostas pela Lei 8.666/93;
2. Manter o efetivo controle do fornecimento de solicitações, não se responsabilizando pelo 
pagamento de serviço prestado sem a correspondente solicitação;
3. Efetuar o pagamento de acordo com as condições deste contrato;
4. Fiscalizar a utilização e qualidade dos serviços prestados;

a 5. Denunciar as infrações e aplicar as penalidades.previstas na Lei 8.666/93;
6. Fornecer ao CONTRATADO todas as informações e documentos indispensáveis à pronta 
execução dos serviços, não cabendo ao CONTRATADO nenhuma responsabilidade em caso 
de intempestividade;
7. Fornecer toda mão-de-obra necessária a fiel e perfeita execução do objeto do presente 
contrato;
8. Manter, durante toda a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação que ensejam a dispensa, devendo 
comunicar a CONTRATANTE, Imediatamente, quafquer alteração que possa comprometer a 
manutenção deste contrato;
9. Executar e entregar os serviços contratados no prazo máximo determinado peios atos 
normativos regedores da Câmara Municipal de Vereadores.
10. Pautar-se, no cumprimento do objeto contratual, nos Princípios norteadores constantes Lei 
Federal 8.906/94 (EOA).

CLÁSULA OITAVA -DA CONTRATADA

1. caso



1. À Contratada assiste o direito de suspender, eventual ou definitivamente, a prestação dos 
serviços em caso de descumprimento das Cláusulas deste Contrato;
2. Fornecer somente serviços com excelente qualidade.

CLÁSUIA NONA-DAS MULTAS

Ressalvados casos de fortuito ou de força maior devidamente comprovado, a Contratada 
incorrerá na muita de 10% (dez) por cento do valor restante do Cüfiifâtõ, em cãso dê jâreStação 
de serviços em desacordo com as exigências de Fiscalização.

CLÁSULA DÉCIMA - DAS OBRIGACÔHS E ENCARGOS DA CONTRATADA_E
CONTRATANTE
1. A Contratada fica obrigada a fornecer todos os serviços objeto deste contrato, mediante 
solicitação fornecida pela Contratante, sob as penas da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;
2. A Contratada fica obrigada a atender todas as exigências deste Contrato e prestar os 
serviços, mediante solicitação fornecida pela Contratante, sendo responsável pelo fornecimento 
sem solicitação.

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATU AL
O Contrato poderá ser alterado de acordo com o art 65 da Lei 8.666/93, com as devidas 
justificativas.

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
1. As penalidades contratuais serão as advertências verbais e escritas, multa e declaração 
dè inidoneidade, e suspensão do direito de iicitar e contratar de acordo o capitulo IV, da Lei 
Federa! 8.666/93 e suas alterações posteriores.
2. As Advertências verbais ou escritas serão aplicadas independentemente de outras 
sanções, quando houver descumprimento de sanções contratuais, ou condições técnicas 
exigidas.

Os percentuais de multa serão aqueles definidos na Cláusula Nona deste Contrato.3.

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

A Rescisão do presente Contrato poderá ocorrer de forma:
a) Amigável - por acordo entre as partes, reduzindo a Termo do processo de 

Licitação, desde que haja conveniência para a Contratante;
b) Administrativa - por ato unilateral e escrito do legislativo, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) Judicial - nos termos da legislação processual;

A Contratada reconhece os direitos do Legislativo em caso de rescisão Administrativa prevista 
no art. 77e seguintes da Lei 8.666/93.

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS



QfSoC/nlfe 30 Pres?nte Contrato a Lei 8.666/93, e suas atualizações pela Lei 8.883/94 
9648/98, em especial aos casos omissos.
CLÁSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Queimadas - BA, com recusa expressa de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato.
E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento contratual em 
02 (duas) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas 
testemunhas idôneas e civilmente capazes.

e Lei

Queimadas, 03 de janeiro de 2019.

oivaldo Evangelista de Jesus© PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VERADORES 
CONTRATANTE

r *N.

G.F. dos Sanft>a-&ittfá*Me /^l
CONTRATADO M-

TESTEMUNHAS:

OOul

2.

©
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UM Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Queimadas 

CNPJ: 14,218.952/0001-90

Secretaria de Administração, 
Planejamento • Controle

■Cl* QUEIMA DAS
^2' r t • t J* *

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

INEXIGIBIUDADE N°. 016/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N°. 044/2018 
CONTRATO N° 114/2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS de consultoria e 
assessors de serviços técnicos especializados na área de ücitaçáo 
e Contratos Administrativos ao Município de Queimadas, Estado da 
Bahia, junto a Secretaria de Administração, deste Município.

PKKÂMBULO:
O MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA BAHIA, através da Prefeitura Municipal, 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no C.N.P.J sob o n° 14.218.952/0001-90 Praça 

Everaido Procópio, n.° 97, Centro, Queimadas - Bahia, CEP; 48.860-000, por seu 

Prefeito Municipal o Sr. ANDRE LUIZ ANDRADE, brasileiro, casado, portador da cédula 

de identidade RG n° 0110654609 SSP/BA, inscrita no CNPF/MF sob o n° 195.741.695- 

53, residente e domiciliado na Rua Rui Barboza, n029, Bairro Centro, Queimadas, 
Estado da Bahia, CEP 48.860-000, denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa G.F DOS SANTOS SILVA, inscrito no CNPJ n°. 12.201.518/0001-72, sediada, 

na Trav. Antonio Nunes Gordiano, n°. 27, Bairro centro, Cidade Conceição do Coité- 
Bahia, Representado pelo Sr. George Frédman dos Santos Silva, RG. 5.125.134-57 

CPF N° 550.648.065-49 residente na Trav. Antônio Nunes Gordiano, n° 10 centro 

Conceição do Coiíe-Ba, doravante denominado CONTRATADO resolvem firmar o 

presente contrato de prestação de serviços, como especificado no seu objeto, em 

conformidade com Inexigibilidade de Processo Licitatório n° 016/2018, sob a referência 

da Lei Federal n° 8.666/93, Art. 25, II, naquilo que couber, e mediante as seguintes 

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

m

>t

Constitui objeto deste contrato de serviços de consultoria e assessoria de serviços técnicos 

especializados na área de Licitação e Contratos Administrativos ao Município de Queimadas, 
junto a Secretaria de Administração, deste Município, Dentro dasEstado da Bahia

específicidades indicadas na Inexiaibijidade dê^n0. 016/2018, Processo Administrativo de

n°. 044/2018.



un Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Queimadas 

CNPJ: 14.218.952/0001-90

Secretaria de Administração, 
Planejamento e Controle

■ -*r

ÇXÍQ.UEIMADAS

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL
O presente contrato está fundamentado e regido pela Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores e foi originado do processo de InexigibiÜdade de Licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE FORNECIMENTO 

Os serviços, objeto deste contrato, deverão ser executados dentro do melhor padrão de 

qualidade, exigindo-se observância às orientações dos órgãos pertinentes e de acordo 

com a proposta de preço apresentada;

CLÁUSULA QUARTA - DOS VALORES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O valor deste contrato é de R$. 50.000,00 (cinquenta mil reais) O pagamento se dará 

feito após a emissão e entrega das faturas e antes dos respectivos pagamentos, que 

se dará das seguintes condições;

O pagamento será efetuado em (10) parcelas mensais de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
valor de referencia aos serviços - 60%.
Valor Referente a Insumos - 40%

CLÁUSULA QUINTA - PO REAJUSTE DOS PREÇOS

Os preços serão irreajustáveis, pelo período de vigência deste contrato, conforme o

disposto na Lei N° 9.069 de 29 de junho de 1995, ou legislação pertinente que venha 

substituí-la ou regulamentá-la.

Havendo alterações legais que possibilitem a aplicação de reajustamento 

cara condicionado ao estipulado, na normalização sobre a matéria, que venha 

editada pelo Governo Federal ou Estadual.

&

o mesmo fi-

a ser

CLÁUSULA SEXTA - DQ PRA7D

O prazo para a execução dos serviços objeto deste Contrato será de 10 (dez) meses
contados a partir da data de assinatura do Contrato, e encerrando-se em 31 12 2018
O valor dos serviços será reajustado após a vigência contratual, tomando 

a variação do JGPM -se por base 

legalmente vier a lhe substituir.na sua falta, o índice qou

ASJJr



I lí I Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Queimadas
CNPJ; 14.218.952/0001-90

podendo ser prorrogado por iguais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, 
conforme Art. 57, inciso il da Lei n° 8.666/93.

CLÁSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Todas as despesas decorrentes deste processo licitatório de ínexigibiíidade de n°. 

016/2018, correrão por conta de recursos Ordinários consignados no Orçamento 

Municipal vigente, alocados nas seguintes dotações orçamentárias:
FrõjetoãtívídãdI'

Secretaria de Administração, 
Planejamento e Controle

‘lilí QUEIMADAS
»»1 «. < ,,►»

ÍÍ2

^RGAO ELEMENTO DE 

DESPESA
FONTE DE 

RECURSO
03.05.00 2.005 3.3.9.0.35.00 100u...

i,

CLÁSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADE DAS PARTES DA

CONTRATANTE
Á Contratante se reserva o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada 

caso esta não cumpra o estabelecido no presente Contrato, cabendo ao infrator ás 

penalidades impostas pela Lei 8.666/93;

2. Manter o efetivo controle do fornecimento de solicitações, não se responsabilizando 

pelo pagamento de serviço prestado sem a correspondente solicitação;
3. Efetuar o pagamento de acordo com as condições deste contrato;
4. Fiscalizar a utilização e qualidade dos serviços prestados;
5. Denunciar as infrações e aplicar as penalidades previstas na Lei 8.666/93;

6. Fornecer ao CONTRATADO todas as informações e documentos indispensáveis à 

pronta execução dos serviços, não cabendo ao CONTRATADO nenhuma 

responsabilidade em caso de intempestividade;

7. Constitui obrigações do CONTRATADO:

8.1 Fornecer toda mão-de-obra necessária a fiel e perfeita execução do objeto do 

presente contrato;

8.2 Manter, durante toda a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação que ensejam a 

dispensa, devendo comunicar a CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração 

que possa comprometer a manutenção deste contrato;
7.3 Executar e entregar os serviços contratados no prazo máximo determinado pelos 

atos normativos regadores da Administração Pública.

1.

•5



I H / Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Queimadas 

CNPJ: 14.218.952/0001-90

Secretaria de Administração, 
Planejamento e Controle

IgiQUEIMADAS

DA CONTRATADA
À Contratada assiste o direito de suspender, eventual

ou definitivamente, a prestação 
dos serviços em caso de descumprimento das Cláusulas dôstê Cõhtratõ;

Fornecer somente serviços com excelente qualidade.

ÇLÁSULA NONA - DAS MULTAS

Ressalvados casos de fortuito ou de força maior devidamente comprovado, a 
Contratada incorrerá na multa de 10% (dez) por cento do valor restante do Contrato, 

em caso de prestação de serviços em desacordo com as exigências de Fiscalização.

CLÁSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES E ENCARGOS DA CONTRATADA E

CONTRATANTE

A Contratada fica obrigada a fornecer todos os serviços objeto deste contrato, 

mediante solicitação fornecida pela Contratante, sob as penas da Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores;

A Contratada fica obrigada a atender todas as exigências deste Contrato e prestar os 

serviços, mediante solicitação fornecida pela Contratante, sendo responsável pelo 

fornecimento sem solicitação.

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

O Contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93, com as 

devidas justificativas.

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

As penalidades contratuais serão as advertências verbais e escritas, multa e 

declaração de inidoneidade, e suspensão do direito de licitar e contratar de acordo o 

capitulo IV, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.
As Advertências verbais ou escritas serão aplicadas independentemente de outras 

sanções, quando houver descumprimento de sanções contratuais, ou condições 

técnicas exigidas.

Os percentuais de multa serão aqueles definidos na Cláusula Nona deste Contrato.
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CLÁSULA DÉCIMA TERCFIRA

V*-<W

«SpQUEIMADAS

-DA RESCISÃO CONTRATIIAI 
A Rescisão do presenle Contrato poderá ocorrer de forma:

a) Amigável - por acordo entre as partes, reduzindo a Termo do processo de 
Licitação, desde que haja conveniência para a Contratante; 

b) Administrativa - por ato unilateral e escrito da Administração, 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

c) Judicial - nos termos da legislação processual;
A Contratada reconhece

nos casos

os direitos da Administração em caso de rescisão 
Administrativa prevista no art. 77e seguintes da Lei 8.666/93.

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

Aplica-se ao presente Contrato a Lei 8.666/93, e suas atualizações pela Lei 8.883/94 e 

Lei 9648/98, em especial aos casos omissos.

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Queimadas - BA, com recusa expressa de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato.

E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento 

contratual em 02 (duas) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na 

presença de duas testemunhas idôneas e civümente capazes.ê
Queimadas, 01 de março de 2018.

MUtílCiPlO DE QUEIMADAS 
Andre Luiz Andrade 

Contratante

g(f doVsántos
^—Contratadd!

ILVA

Teste has:

CPF N° ?CPFW3^.^^5S-SK)
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termo de referência

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 01/2024

74, '"^^^neav.ccmbinado^cor, o seu § 3», da Lei Federal n<>COM BASE NO ART. N°

1.DO OBJETO:

PRESTAR SERVIÇOS0T^K^KPEC^AU^nnq p°NTRATAÇÂ0 DE EMPRESA PARA 
COM PLANEJAMENTO EM GESTÃ^PÚm ^nM,!^ ASSESSORIA E CONSULTORIA 
ATOS DE GESTÃO, EUBoSS EXECUrT ACOMPANHA^ENTO DE
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE QUe2iada9 ÓRI°S PARA ATENDER a 
Camara Municipal de QUEIMADAS Rahio í MADAS, para atender as necessidades da 
estabelecidas neste instrumento ' h'a' C0nf0nT,e Condieões’ santidades e exigênaas

2. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR

Prazo de Vigência: 12 (DOZE) meses;
04/01/2024 até 31/12/2024 

nos termos da Lei 14.133/2021
R» 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais) mensais

9toM rs 40 s”m»

De:
podendo ser prorrogado

Valor Total:

3. DA JUSTIFICATIVA

Lrr.-=rr=.~-=r-----
públicos, de modo que cada tomada de decisão pode ser realizada com a

"SCO 6 mai0r mar9em de se9urança, pautada em informações claras 

Assim a contratação de

e eficácia dos órgãos 

menor margem de 

concisas e tempestivas, 
que contribua com a efetividade nauma empresa especializada 

prestação dos serviços públicos, é necessária.
Embora o Município de Queimad 

se aplica toda a complexa Legislação Constit 
Federal, Legislação Infraconstitucional, 
14.133, de 2021.

as seja considerado um município pequeno
ucional e Administrativa advindas da Constituição 

Lei Orgânica do Município,

a ele

em especial Lei Federal n°



ctK2E3K cty“fa-r ST de «--a-a.

Sâo também inúmeros e complexos os 

postos aos municípios, voltados à prática d 

de licitações e contratos administrati 
transparência

procedimentos, rotinas 
os mais diversos atos administrativos

objetivando a formalização dos

im © apficativos 

nos setoresvos,
processos, o registro, a© a geração de informações administradores,aos

66 ° Le9is,atlv0 do município de Queimadas

nr** »«. a»,,™vanladas pelos diversos setores da Câmara, dando a estas o '
para que suas demandas sejam atendidas 

© serviços correiatos. A

controle. Transparência
público,

res.
é responsável pelos 

a partir das demandas
suporte e instruções necessárias 

AHm- ■ . - .bem C0m0 3 realíZaçâ0 de outras atividades,
nosso país, assim cada vez mais se fenece01'03- ^ SOfrend0 profundas transformações

0üeim““ "»« «W «e ,m quantidade ' ”a'r»*

ações
em

© com a qualificação necessária 

as questões sistemáticas
desenvolver todos paraos atos e resolver todas

e cotidianas. Manter 
servidores, habilitados e treinados 

interpretar e aplicar toda

equipes de profissionais no quadro permanente de 
numero e qualificação suficiente para acompanhar, 
envolve a

em
normatização que 

© procedimentos, 
normas e formas administrativas.

administração pública, 
desenvolvendo e fazendo aplicar as constantes novas 

Então, a solução mais viável técnica 
de assessoria para acompanhar, orientar e trei 
de decisões, prática dos atos

estudando os sistemas, rotinas

e economicamente é a contração de serviços 

mar os gestores e servidores municipais na tomada 
e procedimentos, da melhor forma, a atender as necessidades, 

aplicada à Administração Pública. A
interesses, normatização, princípios e a cultura 
complexidade da Administração Pública t 
especializadas em determinadas á

orna prudente a assessoria/consuítoria de 
áreas, visando o melhor desempenho 

de modo que cada tomada de decisã

empresas 

© eficácia dos órgãos 

com a menor margem de 

, concisas e tempestivas.

públicos,
o pode ser realizada > 

maior margem de segurança, pautada em informações daras 

Assim a contratação de

risco e

uma empresa especializada 
prestação dos serviços públicos, é necessária. que contribua com a efetividade na

Autorizo a Comissão de [ 
necessários ao atendimento desta solicitação.

Licitação a proceder todos os atos administrativos
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ao departamento de LicitaçõesDiante do exposto, solicito
que providencie areferida contratação.

4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A prestação dos serviços será executada da seguinte forma: 

4.1. DOS SERVIÇOS

4.1.1 Os serviços serão prestados por profissionais 

contratada deverá:
capacitados, observando-se que a empresa

a, °; serviços serão prestados mediante visitas periódicas presenciais, de segunda-feira a

«.rã, devendo os serviços serem necessariamente prestados peio responsava, técnico 

indicado na proposta financeira através da empresa habilitacã
çao do presente certame;

b) Instruções acerca dos atos de Gestão, i 

ao acompanhamento das
-, incluindo auxílio e treinamento aos servidores quanto 

ações a serem adotadas pela municipalidade;

O Participação de reuniões, Assembléias, Congressos, Simpósios, quando solicitado 

custas pagas pelo Município, no caso de ser fora do município;

d) assessoramento com planejamento em gestão pública municipal, para acompanhamento de 

atos de gestão, elaboração, execução de relatórios-

com

e) Atendimento presencial, via telefone, e-mail ou . 

questões pertinentes as rotinas do Gabinete Legislati
qualquer outro meio de comunicação nas
ivo;

5 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento ocorrerá até o 10° (décimo) dia do mês subsequente a execução e aceitação 
efimtiva dos serviços, “mediante aprovação da Nota fiscal/Fatura”, através de ordem bancária 

em favor da CONTRATADA, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

5.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 

a responsabilidade por seu pagamento, 
com o artigo 121, parágrafo único, da Lei

comerciais ou indenizações não transfere à Contratante

nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo 

Federal n°. 14.133/2021.

6. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
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as

QueiSada^Shia; bÍe‘° ^ Tem,°
deverão ser prestados para o Poder Legisíativo de

k><»moça„, paS,„enSi diárias, airam,,^,,, .s„aa Md"" “'“W”'"»"

similares advindos do serviço prestado.

6.2.

cargas e quaisquer outros custos

7 do PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERV.ÇOS E DA V.GÊNC.A
• ■ O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 

assinatura deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos 

rt. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, 
do disposto no art. 107 da referida

12 (doze) meses: a contar da 

orçamentários, nos termos do 
podendo ser prorrogado por igual periodo nos termosnorma.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto 
fiscalização sob os aspectos quantitativos 

a) Notificar, por escrito

promovendo o acompanhamento e a
e qualitativos.

e verbalmente, à CONTRATADA 
imperfeições no curso de prestação do objeto 

b) Proporcionar toda

sobre a ocorrência de 
fixando prazo para a sua correção

eventuais

dentro das
c) Prestar à CONTRATADA todas 

do objeto;
d) Rejeitar, no todo

as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento

ou em parte, os serviços prestados 
assumidas pela empresa na sua proposta.
e) Colocar à disposição da CONTRATADA 

do objeto;

em desacordo com as obrigações

os elementos e informações necessárias à execução

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA e 

preestabelecidas;
xecute tarefas em desacordo com as condições

=c=r.=:^r-—=
O Efetuar, quando julgar necessário, inspeção 

previamente em
e vistoria dos serviços prestados, ou já 

sua disposição, com a finalidade de verificar as 

com a proposta e o Presente instrumento Contratual;

execução, colocados à 
condições em perfeita concordância
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j) Efetuar 0 pagamento mensal devido oeia norfe,^
do CO»* "

nL. “1“"' “ *”"10 * "3° “«"«"» *
O Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas 

m) Atuar com poder de impédo suspendendo a execução do “

mis raçao a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA d 
) Rejeitar os serviços em desconformid

serviços, desde que

o contrato ou ações previstas

neste instrumento; 

sem ônus para a
e seus direitos adquiridos;

ade com o presente instrumento.

9- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato , 
empregados treinadn* cam . J aeSíe Lontrato* utilizando-se de

nívl mo,„ p,e5açi, íos

a) Prestar esclarecimento à CONTRATANTE 

envolvam, bem como relatar toda
do objeto, bem assim tomar providências 

repetição dos fatos-

sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

e qualquer irregularidade observada em função da execução

para a correção, evitandonecessárias imediatas

r™* -—■ * *-
semanal, licença, falta ao trabalho, 
legislação trabalhista vigente;

- cumprindo os 

descanso
demissão e outras análogas obedecidas às disposições da

sem iinterrupção, seja por motivo de férias,

e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, 

assunto de interesse da CONTRATANTE ■ 
da execução do objeto do Termo de Referência,

penal e administrativa, sobre todo e qualq 

ou de terceiros de que tomar conhecimento em

devendo orientar os empregados nesse sentido;

uer

razão
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f) Manter, durante toda 

assumidas, todas as
a execução do contrato, ©m compatibilidade com 

condições de habilitação e qualificação exigidas
as obrigações

na licitação;

rZl'. ^ P^videnctórios, to»
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual 
sanções;
h) Realizar

e comerciais 

, sem prejuízo das demais

a prestação dos serviços em conformidade e
no prazo estabelecido nesteinstrumento; 

i) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
em compatibilidade com as obrigações por ele
qualificação exigidas na licitação, podendo

contrato,
assumidas, todas as condições de habilitação e

a ... 3 qualcluer tempo o gestor do contrato diligenciar a
apresentação de qualquer documento previsto no edital-
j) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

resTo bTH /Ua CU'Pa °U d0l° ^ eXeCUÇã° d° COntrat°' nâ° exCluind0 -d-"do essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado

10. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração

irrsEr - —- -d-—*—•—
10.1.

10.2. Durante todo O período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para represents,a administrativamente

sempre que fornecessário; 
10.3. A comunicação entre a fiscalização 

correspondência oficial e anotações;
10.4.

e a contratada será realizada através de

O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos 

pertinentes aos mesmos;
Todos os atos e instituições emanados ou
se fossem praticados pelo Contratante.

e comunicações

10.5.
emitidos pela fiscalização serão considerados

como

11. DAS SANÇÕES
11.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
seguintes sanções:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

o descumprimento total ou parcial das 

sem justificativa aceita, poderá acarretar as



Qu^rds3Sx'7‘’5644',M*
C) Dar causa a mexecução total do contrato; 
<J) Não manter a proposta, salvo em decorrê 

e) Não celebrar o contrat

Administração, o

_ _ 4 nCia de fato suPerveniente devidamente justificado-

«.«oco d.*» Oo p^o a, ^ "" *

Ensejar o retardamento
quando

da execução OU da entrega do objeto da licitaçãojustificado; sem motivo
9) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

Serão aplicadas ao 

penalidades,

objetivos da licitação;
responsável pelas infrações administrativas 

nos limites previstos no art. 156 da Lei Fede
h) O valor da multa, aplicada será descent 
ainda aplicado juros de mora de 1,00% (
i) Na impossibilidade de desc

previstas acima, as seguintes
ral 14.133/2021.

ado imediatamente 

um por cento) ao mês 

onto no pagamento subsequente

no pagamento subsequente, sendo
0,0333% por dia de atraso; 

será liquidado do seguro caução

, ou

previsto neste instrumento; 
j) As sanções previstas

«No coa, rca, cuja WraC «a, ea,, ,m proc,!sm 

P*».. o CONTRATANTE podM ’
decisão final da defesa prévia. Caso a defésa 

CONTRATANTE, o valor retido

cumulativamente, exceto as

ou seja, na fase da defesa 

correspondente à multa, até a
prévia seja aceita ou aceita parcialmente, pelo 

favor da CONTRATADA, 
o final da defesa apresentada.

- *«,pto, em

Queimadas, Bahia, 04 de janeiro de 2024.

1

c^SSg-a’5SSfgK,a™“*
Presidente Legislativo
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minuta de contrato
PROCESSO N°. I2üoa 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°.
./2024

minuta de contrato n°.
(OBJETO),

/2024 -

A CÂMARA MUNICIPAL 

QUEIMADAS, ESTADO DA BAHIA, f

Público Interno, inscrita no CNPJ sob n° 

50, com sede á Praça Everaldo 

QUEIMADAS, BA,

DE VEREADORES DE
Pessoa Jurídica de Direito 

n°. C.N.P.J. 13.224.860/0001- 
Procópio, 02 - Centro ~

____________ reW“™da f»'° &mo. Senhor
AGNALDO DCS S,NTOS COSLHO. 0r.,ifel„, oe„a„. ,nMo no

CPF sob o n» 955.004.135-20, residente 

- Bahia E A EMPRESA 

.. com sede na

e domiciliado emQueimadas
CNPJ:

CEP'
(Cidade) - (Estado), DE CONFORMIDADECOM As"cLÁ 

A SEGUIR EXPOSTAS: USULAS

CLÁUSULA I - DAS PARTES E FUNDAMEMTng-

1.1 - DO CONTRATANTE:

1.1.1-

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

BAHIA, Pessoa Jurídica 

13.224.860/0001-50

DE QUEIMADAS, estado da
e ireito Publico Interno, inscrita no CNPJ sob n°. CNPJ 

com sede à Praça Everaldo Procópio, 02 
representada pelo Exmo. Senhor Presidente 

brasileiro, casado, inscrito

- Centro - QUEIMADAS, 
AGNALDO DOS SANTOS COELHO, 

o n° 955.004.135-20, residente

BA,

no CPF sob
e domiciliadoQueimadas - Bahia.

1.2-DO CONTRATADO:

em

1.2.1- (empresa), (CNPJ), (endereço), (cidade), (estado)

1.3 - DOS FUNDAMENTOS:

1.3.1 - A presente contratação decorre do Processo Administrativo n» 

de L,citação n°.-------- ,2024, de acordo com a Lei n<>. 14.133/2021, '

representada pelo Sr. (CPF).

/2024, Inexigibilidade 

com destaque para o artigo
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CL7T ^ P“6,“'contratos e disposições de direito privado.

e se regerá por suas cláusulas, 
os princípios da teoria geral dos

CLÁUSULA II - DO OBJETO:

Constitui objeto do presente contrato a (OBJETO).

CLÁUSULA III - DO PRAZO,

3.1 - DO PRAZO:

2.1 -

DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO:

3.1.1 - 0 presente iinstrumento vigorará pelo período 

se assim concordarem
de 12 (doze) meses. podendo ser 
os contratantes, nos termos do artigo

prorrogado através de termo aditivo
107, da Lei n° 14.133/2021.

3.2 - DO VALOR E DO PAGAMENTO:

- O valor total do presente 

tributos, os encargos 

sendo:

12 (doze) Parcelas iguais e sucessivas de R$ 

3.2.1.1 Pela realização dos serviços elencad 

totalizam 40% e de insumos 60%.

3.2.1
contrato é de R$ , , ,

seguros e demais õnus gue por ventura possam recair soZ 7^

os nesta Clausula, as despesas relativas a pessoal

™ * ■“> «■ w. «6..

3.2.3.

execução 

, nos

A inadimplência da Contratada

nem poderá onerar o objeto contratado 

Federal n°. 14.133/2021.

CLÁUSULA IV

4.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, á CONTRATADA 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando pra

com
trabalhistas, fiscais e 

e por seu pagamento, 
parágrafo único, da Leide acordo com o artigo 121

- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

promovendo o acompanhamento e a

sobre a ocorrência de 

zo para a sua correção.
eventuais
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b) Proporcionar todas as facilidades 

dentro das
c) Prestar à CONTRATADA t 
do objeto;
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os 

assumidas pela empresa na sua proposta.
e) Colocar à disposição da CONTRATADA 

do objeto;

para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigaçõesnormas e condições contratuais.

odas as informações solicitadas e necessári
as para o cumprimento

serviços prestados em desacordo com
as obrigações 

OS elementos e informações necessárias à execução 

execute tarefas em desacordo com as condições
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA 

preestabelecidas-

;s=:=r;r~.===.~==;rr- =
i) Efetuar, quando julgar 
previamente 

condições em
j) Efetuar o

necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já 

a finalidade de verificar as 
e o Presente instrumento Contratual;

©m execução, colocados â sua disposição, com
perfeita concordância com a proposta
pagamento mensal devido pela perfeita 

cumpridas todas as formalidades e exigências do 

k) Aplicar multas

prestação dos serviços, desde que
contrato;

quando do não cumprimento do contrato ouou penalidades,
ações previstasneste Termo;

I) Fazer deduzir direta

■« - -
administração a

ento;
n) Rejeitar os ^alqUer tempo- ^“ardando a CONTT^ATADa'cI ^ ^ ^ "

e seus direitos adquiridos-
com o presente instrumento.

CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 Responsabilizar-se pelo fiel 
empregados treinados, 
nível moral na

cumprimento do objeto deste Contrato, 
sem antecedentes criminais por improbidade 

prestação dos serviços em conformidade com

utilizando-se de 

ou prevaricação e de bom
o objeto.

a) Prestar esclarecimento à CONTRATANTE 

envolvam, bem como relatar toda 

do objeto, bem , 
repetição dos fatos;

sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
e qualquer irregularidade observada em função da execução 

assim tomar providências necessárias imediatas
para a correção, evitando
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c) Dispor de quadro de

semanal Jicença, falta aoTlZhTdeZaonteerrUP?a0’ "* *" ^ ^

legislação trabalhista vigente-

=======“

objeto, nao cabendo qualquer ônus para a administração;

as

-se a mais

pessoal suficiente para garantir a
execução do objeto - cumprindo os

férias, descanso 
outras análogas obedecidas às disposições da

bem 

e a prestação

e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, 

assunto de interesse da CONTRATANTE ■ 
da execução do objeto do Termo de Referênci

penal e administrativa, sobre todo e qualq 

ou de terceiros de que tomar conhecimento
uer

em razão 

empregados nesse sentido;a, devendo orientar os

f) Manter, durante toda 

assumidas,
a execução do contrato, 

todas as condições de habilitação e
em compatibilidade com 

qualificação exigidas na licitação;
as obrigações

g) Assumir a responsabilidade 

resultantes da 

sanções;

h) Realizar 

instrumento;
i) A contratada tem

por todos os encargos previdenciários, fiscais 
execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, e comerciais 

sem prejuízo das demais

a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste

a obrigação do contratado de manter, durante toda 

em compatibilidade com as obrigações por ele
qualificação exigidas na licitação, podendo a

a execução do contrato, 
assumidas, todas as condições de habilitação e

qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

no edital;apresentação de qualquer documento previsto 
j) O contratado é responsável pelos danos ca 

decorrentes de sua culpa ou dolo na
usados diretamente à Administração ou a terceiros, 

execuçâ° do contrato, não excluindo ^ 
ponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.ou reduzindo essares

CLÁUSULA VI - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

ao objeto do presente contrato correrão à
6.1 - Os recursos necessários 

dotação orçamentária: conta da seguinte
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CLÁUSULA VII - do acompanhamento. EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

será exercida por um representante da Administ 
surgirem no curso da execução do contrato e de tudo

7-1. A fiscalização do presente Contrato 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

dará ciência à Administração;
7.2. Durante todo o período de vigência dest 
aceito pela CONTRATANTE 

necessário;
7.3. A

ração,

e contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 

para representá-la administrativamente
sempre que for

comunicação entre 

correspondência oficial
a fiscalização e a contratada será realizada através dee anotações;

7.4. O relatório de entrega dos
serviços será destinado ao registro de fatos epertinentes aos mesmos- comunicações

7.5. Todos os atos e instituições emanados 
como se fossem praticados pelo Contratante.

ou emitidos pela fiscalização serão considerados

CLAUSULA VIII - DAS ALTERAÇÕES

8.1. Eventuais alterações contratuais
reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 da Lei n°14.133/21.

8.2. A CONTRATADA ficará_ obngada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 

u supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25»/ ft/inte ■ 
cento) do valor inicial atualizado da contratação. 6 ^ P°r
8.3. As supressões resultantes de 

limite de 25% (vinte e cinco por cento).

acréscimos

acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o

CLÁUSULA IX - DAS SANÇÕES

Nos Irnmos * an. 1SS cto Le, FMM 14.133/2021. o descumpnmn» u.

ír^r* ^ co~'———
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato 

funcionamento dos serviços públicos ou
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fat

ou parcial das 

acarretar as

que cause grave dano â Administração, o
ao interesse coletivo;

o superveniente devidamente justificado;
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e) Nao celebrar o contrato ou não entregar 

convocado dentro do prazo de validade de

f) Ensejar o retardamento 

justificado:

a documentação exigida para a contrat 

sua proposta;

ou da entrega do objeto da licitação

ação, quando

da execução
sem motivo

9) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação;

Serão aplicadas ao
penalidades, nos limites previstos no art. ISeTaUi ^d^ia” 

ededes:::^

s acima, as seguintes

sendo 

raso; 
uro cauçãoprevisto neste instrumento; 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas
cumulativamente, exceto asmultas escalonadas por datas,

e a roulta de advertência; 
cuja apuração ainda esteja em processamed) No caso de multa,

. , nt0>ou seja. na fase da defesa
decisão fina, da defesa ^ à

CONTRATANTE, o valor retido corres h PreV'a ^ °U aCeÍta parcialmente. Pel° 

em até 05 (cinco) dias úteis a contar da^dTdlcisãoTnal d^d ^ * C°NTRATADA

prévia, o CONTRATANTE
multa, até a

efesa apresentada.
CLÁUSULA X - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO:

10.1 - São motivos de rescisão do 

inscritos no artigo 137 da Lei
contrato, independente de procedimento judicial,

aqueles
n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA XI - DISPOSIÇÕES FINAIS:

11.1

no sitio eletromco oficial da Prefeitura e mantidos à d 

Lein. 14.133/2021.

ser divulgados 
isposição do público, na forma do art. 91 da

CLÁUSULA XII - DO FORO:

^•1 ™ As partes elegem o 

oriundas deste instrumento.
Foro da Comarca de Queimadas,

para dirimir eventuais dúvidas
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instlen,oarpitnyjs“l7a^^
um só efeito.

partes assinam 

03 (três) vias de igual teor e forma p
o presente

em
ara

Queimadas, Bahia, 04 de janeiro de 2024,

CONTRATANTE

CONTRATADA


